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CREDENCIAMENTO Nº 002/2020 

ESCLARECIMENTO VII 

 

ESCLARECIMENTO VII 

 

O BANPARÁ S/A leva ao conhecimento de todos os interessados os seguintes 

esclarecimentos, relativos à licitação em epígrafe: 

 

PERGUNTA 1:  Poderia informar o caminho para os esclarecimentos e duvidas referente 

ao CREDENCIAMENTO Nº 002/2020? 

 
RESPOSTA 1: Esclarecemos que, conforme o item 9.1. do edital de credenciamento n° 
002/2020, “Qualquer cidadão poderá pedir esclarecimentos e impugnar o edital, em 
requerimento escrito que deve ser apresentado, exclusivamente por meio eletrônico 
(internet), enviando para o e-mail cpl-1@banparanet.com.br”. O item 9.1.1. estabelece que 
“os pedidos de esclarecimentos e impugnações, devem ser apresentados até o prazo final 
para recebimento dos documentos, designados no edital”. 
 
PERGUNTA 2:  Vamos postar nosso dossiê no dia 10/12/2020, gostaríamos de saber se 

mudou alguma coisa. 

 
RESPOSTA 2: Informamos que, conforme citado acima, os termos do edital permanecem 
os mesmos. 
 
PERGUNTA 3: No termo de credenciamento devemos colocar a data do edital de 
21/09/2020? Quando publicado. Ou de sua abertura 22/09/2020? 
 
RESPOSTA 3:  Não ficou clara a pergunta. Todavia, se o questionamento estiver se 
referindo ao “ADENDO I - Requerimento de Credenciamento”, informamos que a data a 
ser informada no espaço “(Local, data, nome da Sociedade e assinatura dos sócios 
responsáveis com firma reconhecida)” deve ser a data na qual o documento está sendo 
assinado. 
 
 

Mateus Garcia 

Pregoeiro 

  


